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RESUMO: 
O presente artigo objetiva analisar o tratamento conferido pela Convenção 

Internacional sobre os Direitos da Criança em relação ao casamento infantil. A partir 

da formulação deste problema, explicitado pelo método de abordagem indutivo, a 

pesquisa partiu de uma situação específica, com o relato do curta-metragem 

“Mocinha” e sua conexão com o Direito da Criança e do Adolescente, a partir da qual 

foi possível alcançar premissas genéricas, abordando-se o sistema universal de 

Direitos Humanos e a Convenção sobre os Direitos da Criança, voltada para a questão 

do casamento infantil. Aliado a esse referencial metodológico, o presente estudo 

utilizou o método de procedimento monográfico, por meio do qual foi efetuada a 

análise doutrinária e legislativa acerca do tema. Com base no estudo realizado, 

concluiu-se que não há dispositivos específicos, na referida Convenção, que tratem 

sobre o casamento infantil, depreendendo-se, no entanto, pelo seu conteúdo, que 

essa prática é vedada por tal instrumento internacional, por ferir o Princípio da 

Proteção Integral e o do Melhor Interesse da Criança. 
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ABSTRACT: 

This presente article objetives to analyze the treatment conferred by the 

Convention on the Rights of the Child in relation to child marriage. From the formulation 
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of this problem, expressed by the indutive approach method, this research departed of 

a specific situation, with the narrative of the short film " Maiden " and its connection 

with the Children and the Adolescents’ Right, being possible to reach generic 

premises, approaching the Universal System of Human Rights and the Convention on 

the Rights of the Child, focused on the issue of child marriage. Allied to this 

methodological reference, the present study used the procedure monographic method, 

by means of which the doctrinal and legislative analysis on the subject was carried out. 

Based on the study, it was concluded that does not exist no specific provisions in that 

Convention dealing with child marriage, however, by its content, this practice is 

prohibited, because it is against to the Principle of Full Protection and to the Best 

Interests of the Child. 

 

KEY-WORDS: Child and Adolescent. Child marriage. Human Rights. International 

Law. 

 

INTRODUÇÃO 
 

O casamento infantil é um problema existente em diversas partes do mundo, 

especialmente, nos países do hemisfério sul – marcados por baixos índices de 

desenvolvimento econômico-social, bem como aspectos históricos e culturais que 

corroboram tal prática.  

De acordo com dados divulgados, em abril de 2018, pelas Nações Unidas no 

Brasil, em que pese alguns locais, como o sul da Ásia, por exemplo, terem registrado, 

na última década, um declínio de 30% nos índices de casamento infantil, por outro 

lado, nesse mesmo período, na América Latina, houve um aumento de 25% nessa 

estatística (AMÉRICA, 2018) – evidenciando que, ainda, há muito a ser feito para 

modificar essa realidade, em termos de políticas públicas e alterações legislativas 

nesses países.  

Por conseguinte, sublinha-se que o casamento infantil também é uma questão 

de violação dos direitos humanos, visto que fere a dignidade dos infantes, enquanto 

seres em condição peculiar de desenvolvimento, contrariando os princípios basilares 

do Direito da Criança: o da proteção integral e o do melhor interesse.  



 
 

Nesse sentido, aponta-se que existem inúmeros instrumentos internacionais 

destinados à salvaguarda dos menores, dentre os quais se destaca a Convenção 

Internacional sobre os Direitos da Criança, editada em 1989, em relação à qual será 

analisado o tratamento conferido ao casamento infantil, ao longo de seu texto. 

É sobre essa temática que versa o presente trabalho, visando demonstrar a 

relação existente entre os Direitos Humanos, o Direito Internacional e o Direito da 

Criança e do Adolescente, contextualizando-os a partir da breve análise do curta-

metragem iraniano “Mocinha”, de Fatemeh Saeedi e Saeed Aghakhani, durante o 

Mobile Film Festival – evento comemorativo em alusão aos 70 anos da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos – em novembro de 2018, que retrata as núpcias entre 

um homem adulto e uma menina (PIMENTEL, 2018). 

Assim, evidencia-se que o presente tema é significativo em razão de o 

casamento infantil se tratar de um problema de ordem global e que diz respeito ao 

direito humanitário – adequando-se, portanto, ao Eixo Temático “Direitos Humanos, 

Controle de Convencionalidade e Proteção Multinível de Direitos”. Além disso, a 

temática assume relevância, tendo em vista que a proteção da criança e do 

adolescente é, também, considerada um direito fundamental, razão pela qual merece 

ser amplamente debatida e valorizada. Do mesmo modo, a Convenção sobre os 

Direitos da Criança, assim como outros documentos, devem ser levados ao 

conhecimento dos cidadãos, de modo que estes possam ter noção acerca dos direitos 

que lhes são conferidos na esfera internacional. 

Nessa perspectiva, como objetivo desta produção, questiona-se: qual o 

tratamento conferido pela Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança em 

relação ao casamento infantil? Em outras palavras, busca-se analisar se o aludido 

instrumento possui disposições específicas sobre a referida temática, no sentido de 

proibir ou, pelo menos, não recomendar a celebração de núpcias entre crianças ou 

entre menores e adultos. 

Para tanto, foi empregada a metodologia de abordagem indutiva, eis que a 

pesquisa partiu de um ponto específico, com o relato do curta-metragem “Mocinha” e 

o Direito da Criança e do Adolescente, a partir da qual foi possível alcançar premissas 

genéricas, encaminhando-se para a abordagem sobre o sistema universal de Direitos 

Humanos e a Convenção sobre os Direitos da Criança.  



 
 

Aliado a esse referencial metodológico, o presente estudo utilizou o método 

de procedimento monográfico, visto que o referencial teórico foi construído a partir de 

obras doutrinárias e artigos científicos sobre a temática em questão, legislações e 

documentos internacionais. Por conseguinte, a aplicação desse método resultou na 

divisão do trabalho em duas partes: no primeiro capítulo, foi feita a análise do já 

referido curta-metragem, realizando-se uma breve explanação acerca dos princípios 

que norteiam o Direito da Criança e do Adolescente, ao passo que, na segunda seção, 

discorreu-se, rapidamente, sobre a inserção da proteção dos infantes no rol dos 

direitos humanos, bem como o tratamento conferido pela Convenção Internacional 

sobre os Direitos da Criança no que tange ao casamento infantil, conforme será visto 

ao longo desta produção. 

 

1 “MOCINHA” E O DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

Com o intuito de contextualizar a questão do casamento infantil, optou-se pela 

utilização de um curta-metragem que muito bem ilustra essa realidade presente em 

inúmeras partes do mundo, motivada por diversos aspectos, de acordo com o que 

será exposto adiante. Trata-se, portanto, de uma produção iraniana, dos autores 

Fatemeh Saeedi e Saeed Aghakhani, denominada “Mocinha”, criada para o “14º 

Mobile Film Festival”, o qual, tradicionalmente, exibe filmes de um minuto de duração, 

gravados por meio de celulares (PIMENTEL, 2018). 

Nessa edição, que ocorreu em novembro de 2018, foi realizada uma parceria 

com o YouTube, a Agência das Nações Unidas para os Direitos Humanos e a União 

Europeia, especialmente, para celebrar os setenta anos da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, editada em 1948. Foram 51 curta-metragens concorrentes, 

oriundos de 19 países, com diferentes temáticas à disposição do público, para eleger 

o melhor filme (PIMENTEL, 2018). 

Dentre as produções que contemplam o Direito da Criança, “Mocinha”, que 

recebeu o prêmio de melhor roteiro, aborda o casamento infantil de forma a causar 

certo impacto no espectador. A cena inicial se passa em uma sala, com um tapete 

branco estendido no chão, e vários objetos sobre ele, incluindo algumas velas acesas; 

um pequeno tripé, que segura um livro aberto; uma mesinha coberta por uma toalha 



 
 
branca, onde se encontra uma estatueta de um casal de noivos; em frente à mesa, há 

duas cadeiras, uma ao lado da outra, enfeitadas com alguns panos (MOCINHA, 2018). 

O ato inicial se desenvolve nessa perspectiva: pessoas uma ao lado da outra, 

formando um círculo, batendo palmas, alegres, gritando, jogando pétalas, 

recepcionam o noivo, que se senta em uma das cadeiras. Todos estão descalços e 

vestem trajes típicos do Oriente Médio, com destaque para as mulheres, que levam 

roupas compridas e usam véu na cabeça (MOCINHA, 2018).  

Na sequência, um personagem ordena trazer a noiva, quando uma mulher 

chama por “Zahra” e vai se deslocando, de modo a encontra-la. No mesmo instante, 

anuncia: “a noiva não está aqui”. Nesse momento, todo o clima de festa é interrompido 

e os personagens saem de cena, incluindo o noivo, para ir à busca da nubente 

(MOCINHA, 2018). 

Em certo ponto, o noivo – um homem de bigodes, aparentando ter entre trinta 

e quarenta anos de idade – abre a porta de um alçapão e, sem entusiasmo, diz: 

“encontrei a noiva”. Este é o ápice do filme, que causa muita surpresa: a “prometida” 

nada mais é do que uma criança, entre cinco e dez anos, trajando um vestido branco, 

com saia de tule e uma tiara de flores na cabeça, segurando uma boneca no colo, que 

se assusta, ao ver o adulto desvendando o seu esconderijo. O curta-metragem finaliza 

com a menina e seu olhar de espanto, encarando o seu futuro esposo (MOCINHA, 

2018). 

A produção causa comoção, pois induz o espectador a pressupor que a noiva 

“fujona” é alguém de idade compatível com a do noivo ou, pelo menos, na faixa etária 

dos vinte anos (portanto, já gozando de plena capacidade para se casar), levando a 

inferir, então, que o motivo de ela estar desviando do casamento é o fato de este ser 

contra a sua vontade. Todavia, conforme foi exposto anteriormente, a situação é pior 

do que se imagina, pois envolve a união entre um adulto e uma criança de tenra idade 

e que, a partir disto, terá a sua infância interrompida – tudo para cumprir, 

provavelmente, com  tradições culturais e religiosas de seu povo. 

Até então, muito se falou sobre casamento infantil, entretanto, não foi 

apontada uma definição para este conceito. Desse modo, pode-se afirmar que “um 

casamento, sendo formal ou informal, envolvendo uma menina ou um menino com 



 
 
idade inferior a 18 anos é internacionalmente conhecido como casamento infantil2” 

(TAYLOR, 2015, p. 09). 

Nesse sentido, não se pode deixar de destacar que “embora tanto meninos 

quanto meninas vivenciem casamentos infantis, meninas são significativamente mais 

afetadas por esta prática” (TAYLOR, 2015, p. 09). Isso porque, infelizmente, a 

sociedade ainda sofre a ação do patriarcado e do machismo, que põem a mulher em 

condição de submissão e desigualdade, obrigando-a, em resumo, a assumir o papel 

de reprodutora e cuidadora do lar. 

Com relação às estatísticas, o Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(UNICEF) expõe que, “em todo o mundo, cerca de 650 milhões de mulheres se 

casaram antes dos 18 anos”, estimando “que 12 milhões de meninas ainda se casem 

todos os anos” (UNICEF, 2018). No que diz respeito ao Brasil, este figura como o país 

que mais celebra casamentos infantis na América Latina, ocupando o 4º lugar em todo 

o mundo3 (BRASIL, 2017). 

Sobre essa questão, não se pode deixar de mencionar um importante avanço 

legislativo ocorrido, recentemente, no Brasil: a Lei n. 13.811, de 12 de março de 2019, 

estabeleceu uma nova redação ao art. 1.520 do Código Civil4, suprimindo as exceções 

legais permissivas do casamento infantil (BRASIL, 2019). Frisa-se que, de acordo com 

o diploma civilista, mais especificamente, no art. 1.517, “o homem e a mulher com 

dezesseis anos podem casar, exigindo-se autorização de ambos os pais, ou de seus 

representantes legais, enquanto não atingida a maioridade civil” (BRASIL, 2002). 

Assim, a partir dessa alteração, não se admite o casamento de menores de 

dezesseis anos, em nenhuma hipótese, no Brasil. Trata-se de um passo muito 

importante no combate ao casamento infantil – pelo menos, no âmbito formal e 

                                            
2 Importante deixar claro que essa definição de criança é dada “de acordo com a Convenção sobre os 
Direitos da Criança (CDC), assinada e ratificada pelo Brasil em 1990. Atualmente é o marco mais 
utilizado e de maior consenso entre profissionais e pesquisadores no nível global [...] o Estatuto da 
Criança e do Adolescente brasileiro [...] distingue entre as faixas etárias da infância (menores de 12 
anos) e adolescência (12 a 18 anos)” (TAYLOR, 2015, p. 09).  
3 “Os dados sobre a conjuntura brasileira foram estimados pela Pesquisa Nacional de Demografia e 
Saúde da Criança e da Mulher, do Ministério da Saúde, em 2006, e contextualizados globalmente pelo 
Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) e pela organização não governamental Promundo” 
(BRASIL, 2017). 
4 “Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem ainda não alcançou a idade núbil 
(art. 1517), para evitar imposição ou cumprimento de pena criminal ou em caso de gravidez” (BRASIL, 
2002). 



 
 
consensual – visto que o Estado não deve compactuar com essa realidade, que 

macula a trajetória de inúmeras crianças e jovens, sobretudo, do sexo feminino. 

Interessante seria se essa proibição legislativa fosse ampliada aos menores de 18 e 

maiores de 16 anos, estendendo a proteção estatal também a esses adolescentes.  

Retomando a história do curta-metragem, pode-se afirmar que o exemplo 

ilustrado demonstra apenas uma realidade, dentre muitas existentes, posto que as 

circunstâncias do casamento infantil variam conforme a conjuntura de cada país, 

dependendo, principalmente, dos aspectos culturais, das manifestações religiosas e 

dos níveis econômico-sociais da população. 

Destaca-se, em linhas gerais, que essa prática consiste em uma grave 

violação aos direitos humanos, tendo em vista que provoca inúmeros efeitos negativos 

na vida das crianças e dos adolescentes que a ela são submetidos, ferindo a 

preservação da condição peculiar de desenvolvimento dos menores.  

Nesse sentido, dentre as principais consequências provocadas pelo 

casamento precoce é possível elencar a ameaça à saúde dos infantes, pelo fato de 

estarem suscetíveis a doenças sexualmente transmissíveis e, no caso das meninas, 

à ocorrência de gravidez e todos os seus riscos inerentes – sem mencionar o impacto 

causado por um filho na vida de uma mãe infanto-juvenil. Outrossim, não se pode 

deixar de mencionar a questão da puberdade e suas intensas transformações no 

organismo dos adolescentes, além dos danos psicológicos sofridos, ocasionados, 

sobretudo, pela separação da criança de seu seio familiar – sobretudo, quando isso 

se dá contra a vontade dos menores – e pelo contexto de violência doméstica a que, 

não raro, está acometida (NUNO, 2018, p. 10/57). 

Somada a essas ideias, existe, ainda, outra situação prejudicial, provocada 

pelo casamento infantil, que é o abandono escolar, principalmente, por parte das 

meninas, para se dedicarem exclusivamente ao marido e aos filhos. Isso acaba 

impedindo a socialização da criança/adolescente com o meio em que vive; 

desestimulando o desenvolvimento de suas potencialidades e de seu senso crítico; e 

negando as chances de poder construir um futuro independente, livre da submissão 

marital (NUNO, 2018, p. 10/58/59). 

Todas essas práticas decorrentes do casamento infantil, além de constituírem 

uma violação aos direitos humanos – conforme já mencionado – também divergem 



 
 
completamente da Doutrina da Proteção Integral, que foi estabelecida “pela 

Convenção sobre os Direitos da Criança de 1989, aprovada pela Resolução nº. 44/25 

da Assembleia Geral das Nações Unidas [...]”, documento o qual será abordado 

adiante, neste trabalho (VERONESE, 2019, p. 14). 

Nessa perspectiva, importante destacar o cenário no qual se desenvolveu a 

Doutrina da Proteção Integral, visto que: 

 
A trajetória percorrida pela busca e instituição legal de direitos da criança e 
do adolescente se deu, como é sabido, após uma longa evolução histórica e 
jurídica. Partindo de um panorama no qual as crianças eram vistas como 
propriedade, ora dos pais, ora do Estado, e sujeitas a total indiferença, sem 
respeito a sua identificação como criança, aos poucos a sociedade global 
passou a identificar nelas seu próprio futuro, e dar-lhe a devida atenção 
(BOLZAN; SILVA, 2019, p. 345).  

 

Logo, é possível afirmar que foi a partir desse avanço na compreensão do 

conceito de criança e adolescente é que surgiu a ideia da Proteção Integral, que, a 

exemplo do contexto brasileiro, foi estabelecida pela Constituição Federal de 1988 e 

moldada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, em 1990 (CRISPIM; 

VERONESE, 2019, p. 258). Sobre essa teoria, enfatiza-se que: 

 
[...] trouxe uma nova distinção aos direitos das crianças e dos adolescentes, 
reconhecendo-lhes expressamente a condição de sujeitos com proteção em 
todos os sentidos e primazia absoluta na defesa e preservação de seus 
direitos (CRISPIM; VERONESE, 2019, p. 258).  

 

Além disso, tem-se que a Doutrina da Proteção Integral considera “[...] o valor 

intrínseco da criança como ser humano; a necessidade de especial respeito à sua 

condição de pessoa em desenvolvimento [...]” (COSTA, 1992, p. 19). A partir disso, a 

velha Doutrina da Situação Irregular acaba sendo descartada (VERONESE, 2019, p. 

33), para dar lugar à concepção dos infantes como sujeitos diferenciados, detentores 

de prerrogativas e que demandam um cuidado específico, sobretudo, em termos de 

políticas públicas – as mesmas políticas públicas necessárias ao combate do 

casamento infantil, que, seguindo o exemplo brasileiro, sequer são planejadas5.  

                                            
5 “Apesar de elevados números absolutos e prevalência do casamento na infância e adolescência no 
Brasil, o problema não tem sido parte constitutiva das agendas de pesquisa e de formulação de políticas 
nacionais de proteção dos direitos das meninas e das mulheres, ou na promoção de igualdade de 
gênero. O Brasil – assim como no restante da América Latina – também esteve ausente de discussões 



 
 

Conforme já mencionado anteriormente, no Brasil, a Doutrina da Proteção 

Integral foi introduzida pela Constituição Federal de 1988, que assim estabeleceu: 

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 1988). 

 

Desse modo, observa-se que, por meio da Proteção Integral, os infantes 

passaram a ser considerados, também, sujeitos de direitos fundamentais, “a serem, 

obrigatoriamente, atendidos pela família, através de sua trilogia de responsabilidade 

compartilhada: família, sociedade e Estado” (VERONESE, 2019, p. 21). Logo, todos 

esses entes devem zelar pelas crianças e adolescentes, o que pressupõe que, se um 

problema tal como o casamento infantil ainda persiste no país, a atuação desses 

responsáveis está sendo falha – o que deve(ria) ser apurado pelas autoridades 

competentes, havendo a devida responsabilização. 

Ao passo que a Constituição Federal brasileira introduz a Doutrina da 

Proteção Integral ao ordenamento jurídico pátrio, coube ao Estatuto da Criança e do 

Adolescente6 regulamentá-la, positivando os “direitos prescritos como prioridade 

absoluta constitucional” (VERONESE, 2019, p. 21). Nesse sentido, destacam-se as 

principais garantias desses sujeitos que compõem uma categoria diferenciada nesse 

universo legislativo e que dizem respeito, de certo modo, à questão do casamento 

infantil: 

 
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, 
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais. 
[...] 
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à 
dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como 
sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas 
leis. 

                                            
globais e de ações em torno desta prática, que em grande parte se concentra em áreas ‘hotspot’, tais 
como na África Subsaariana e no Sul da Ásia” (TAYLOR, 2015, p. 11). 
6 Destaca-se que “dentre os ordenamentos legais infraconstitucionais vigentes, o Estatuto da Criança 
e do Adolescente é o que apresenta um maior grau de complexidade e está em harmonia com as mais 
modernas teorias que tratam dos novos direitos da infância e adolescência” (VERONESE, 2019, p. 32). 



 
 

[...] 
Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio 
de sua família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a 
convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu 
desenvolvimento integral (BRASIL, 1990). 

 

Da leitura dos dispositivos elencados, pode-se afirmar que todos são violados 

pela prática do casamento precoce, levando-se em consideração todas as 

consequências por ela provocadas, de acordo com o que se elencou anteriormente, 

na primeira parte deste capítulo.   

Primeiramente, sublinha-se que a ocorrência do casamento infantil na 

atualidade – seja ele formal ou informal (não registrado) – por si só, já constitui uma 

omissão por parte dos entes responsáveis por zelar pelos direitos da criança e do 

adolescente, a saber, a família, a sociedade e o Estado. Isso porque essa prática 

representa a negação da infância, uma fase única na vida do ser humano, marcada 

por um intenso desenvolvimento biopsicossocial.  

Por conseguinte, evidencia-se que o problema em debate também fere a 

determinação de não sujeição dos menores à exploração, à violência e à opressão, 

visto que, conforme já exposto, não raro, as crianças casadas7 – sobretudo, meninas 

– são vítimas de relacionamentos abusivos, que cerceiam suas liberdades, e violência 

doméstica.  

E, por fim, uma violação muito pertinente de ser destacada, que também 

ocorre por conta do casamento infantil, é a do direito de a criança e do adolescente 

serem criados e educados no seio de sua família. Ou seja, quando casados, os 

infantes acabam perdendo a convivência com seus familiares, a qual se entende 

fundamental para o seu crescimento e para a construção de sua identidade, bem como 

para a preservação de suas raízes e de sua história. 

Diante de tudo o que foi abordado, depreende-se que a prática do casamento 

infantil acarreta o desrespeito à condição peculiar de desenvolvimento da criança e 

do adolescente, transgredindo o direito fundamental à livre infância proposto pela 

Doutrina da Proteção Integral, além de constituir uma tremenda violação aos Direitos 

Humanos. Essa última questão será abordada na sequência, juntamente com um 

                                            
7 Nesse termo, está implícita a ideia de união estável, ou seja, quando não são preenchidos os 
requisitos formais do casamento civil. 



 
 
breve estudo acerca da Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, voltado 

para a temática do presente trabalho. 

 

2 OS DIREITOS HUMANOS E A CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS 
DIREITOS DA CRIANÇA 
 

Reiterando o que já foi mencionado neste trabalho, o casamento infantil é um 

problema de ordem global, motivado por inúmeros aspectos, que variam conforme a 

localidade de ocorrência, e que, a exemplo do Brasil, não tem sido efetivamente 

solucionado. Afirma-se que essa é uma questão da alçada do Direito Humanitário, 

pelas razões que serão apontadas posteriormente. 

Inicialmente, cabe demonstrar que não há uma definição estanque e precisa 

a respeito do conceito de Direitos Humanos8, cujo marco contemporâneo é a 

Declaração Universal de 1948, que catalogou uma série de direitos e garantias 

voltados a todos os Homens. Assim, entende-se pertinente partilhar as diversas 

compreensões acerca do tema, a saber: 

 
[...] enquanto reivindicações morais, os direitos humanos nascem quando 
devem e quando podem nascer. Diz Bobbio que os direitos humanos não 
nascem todos de uma vez e nem de uma vez por todas. Para Hannah Arendt 
os direitos humanos não são um dado mas são um construído, uma invenção 
humana em constante processo de construção e reconstrução. Compõe esse 
construído axiológico, fruto da nossa história, do nosso passado, do nosso 
presente, a partir sempre de um espaço simbólico, de luta e ação social. Para 
Joaquín Herrera Flores os direitos humanos compõem a nossa racionalidade 
e resistência, traduzindo esses processos que abrem e consolidam espaço 
de luta pela dignidade humana, invocando uma plataforma emancipatória 
voltada de um lado à proteção à dignidade humana e por outro à prevenção 
ao sofrimento humano [...] (PIOVESAN, 2009, p. 107). 

 

Nesse sentido, é possível afirmar que os Direitos Humanos estão vinculados 

à ideia de proteção da dignidade inerente à pessoa humana, sobre a qual “a ordem 

jurídica democrática se apóia (sic) e se constitui” (MORAIS, 2013, p. 08). Também 

não se pode deixar de mencionar que aqueles estão inseridos no ramo do Direito 

                                            
8 Comunga-se da ideia de Cançado Trindade, ao afirmar que “no Direito Internacional dos Direitos 
Humanos, como nos demais ramos do Direito em geral, há que se precaver contra os riscos do 
reducionismo de definições; estas, pela dinâmica da realidade dos fatos e com o passar do tempo, 
tendem a se mostrar incompletas” (TRINDADE, 2006, p. 412). 



 
 
Internacional, para o qual, é de sua essência, “a proteção do ser humano contra todas 

as formas de dominação ou do poder arbitrário” (TRINDADE, 2006, p. 411). 

A fim de que essa proteção seja efetivada, destaca-se que, além da 

Declaração Universal, existem diversos documentos internacionais (tratados, 

convenções, resoluções) destinados à salvaguarda dos direitos humanos. Entretanto, 

normalmente, cada um se direciona a um sujeito de direito diferente, sobretudo, os 

mais vulneráveis, como é o caso das normativas voltadas à criança e ao adolescente, 

dentre as quais se evidencia a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança9, 

que foi “aprovada pela Resolução nº. 44/25 da Assembleia Geral das Nações Unidas, 

em 20 de novembro de 1989” (VERONESE, 2019, p. 14) – comemorando, portanto, 

seu trigésimo ano de existência, em 2019. 

O referido instrumento é de tamanha relevância, que foi ratificado por 196 

países, à exceção dos Estados Unidos (UNICEF, 2019). O Brasil, que ratificou a 

Convenção em 24 de setembro de 1990, sendo promulgada, no plano nacional, por 

meio do Decreto n. 99.710/1990, assumiu uma posição vanguardista, pois já havia 

incorporado, na Constituição de 1988, as diretrizes contidas neste documento, 

anteriormente à sua aprovação, pela Assembleia Geral das Nações Unidas 

(AZAMBUJA, 2019, p. 02; UNICEF, 2019). 

Importante expor, ainda, que a Convenção sobre os Direitos da Criança, além 

de ter adotado a Doutrina da Proteção Integral10, também aderiu ao importante 

Princípio do Melhor Interesse da Criança11, conforme se observa: 

                                            
9 O preâmbulo da Convenção deixa claro que a ideia de proteção especial à criança já estava inserida 
em outros instrumentos internacionais, a saber: “Tendo em conta que a necessidade de proporcionar 
à criança uma proteção especial foi enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos 
da Criança e na Declaração dos Direitos da Criança adotada pela Assembléia (sic) Geral em 20 de 
novembro de 1959, e reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto 
Internacional de Direitos Civis e Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos e instrumentos 
pertinentes das Agências Especializadas e das organizações internacionais que se interessam pelo 
bem-estar da criança [...]” (ORGANIZAÇÃO, 1989).  
10 Sublinha-se que “a Convenção sobre os Direitos da Criança traz em sua conjuntura um rol de direitos 
por ela reconhecidos que, apesar de não descrever expressamente que as crianças detém ‘proteção 
integral’, leva ao entendimento de que essa proteção especial já vinha sendo debatida no âmbito 
internacional, no intuito de garantir aos seus destinatários os direitos necessários ao pleno 
desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral e social” (CRISPIM; VERONESE, 2019, p. 258). 
11 Sobre essa questão, tem-se que “[...] o interesse maior da criança, tem que ser considerado como 
um pré-requisito; um exame prévio e irrenunciável, para poder dar passo a qualquer análise sobre 
questões referidas aos menores. Este “princípio primordial,” como a mesma Convenção estabelece, 
refere-se especialmente aos aspetos psíquicos que têm que ser atendidos, particularmente na infância 



 
 
 

Responsável pelas mudanças nos ordenamentos jurídicos de cada nação 
parte, revolucionou com o reconhecimento sagrado de que todas as crianças 
são sujeitos de todos os direitos, merecedores de proteção integral e 
especial, em primazia, porque é obrigação dos Estados de respeitar as 
responsabilidades, direitos e obrigações dos pais de prover direção 
apropriada para o exercício, pela criança, dos direitos reconhecidos na 
Convenção. A Convenção adota o princípio do interesse maior da criança ou 
best interests of the child (BARBOSA, 2013, p. 17-33). 

 

No que diz respeito à estrutura, a Convenção é constituída por um preâmbulo 

e uma parte dispositiva, formada por 54 artigos, contendo a principiologia norteadora 

de sua aplicação prática. Desse modo, destacam-se os princípios que assumem maior 

relevância em seu texto, a saber: 1) não discriminação; 2) melhor interesse da criança; 

3) direito à sobrevivência e ao desenvolvimento e 4) respeito à opinião da criança 

(ARANTES, 2012, p. 46). 

Analisando alguns dispositivos constantes no preâmbulo da Convenção, 

constata-se que este reforça a ideia de preservação dos direitos fundamentais do 

homem e de valorização da dignidade humana, salientando a necessidade de cuidado 

e de assistência especial, os quais são demandados pela infância. Além disso, expõe 

a importância da família na sociedade, identificando-a como o ambiente natural no 

qual a criança deve crescer e se desenvolver, bem como receber todo o apoio 

necessário para a sua vida (ORGANIZAÇÃO, 1989). 

A parte preambular desse documento, ainda, trata de reconhecer a existência 

de crianças vivendo em condições precárias em todo o mundo; também, atenta pra o 

fato de que as tradições e os valores culturais inerentes aos diferentes povos devem 

ser considerados no processo de desenvolvimento harmonioso dos menores; e dispõe 

que a cooperação internacional é um significativo instrumento de melhoria das 

condições de vida dos infantes (ORGANIZAÇÃO, 1989). 

Nessa perspectiva, apenas pela análise do preâmbulo, já é possível obter 

indícios de que a Convenção sobre os Direitos da Criança é contrária ao casamento 

infantil, constituindo, inclusive, uma ferramenta de combate a essa prática – e de 

tantas outras que também são prejudiciais aos infantes – por ter a noção de que 

existem diferentes realidades sociais e que, nelas, muitos menores são vulneráveis. 

                                            
e juventude, tendo presente a incidência fundamental para o desenvolvimento equilibrado do ser 
humano” (DALMASSO, 2008, p. 459). 



 
 
Outro aspecto importante possível de se inferir é o fato de os valores e as tradições 

culturais deverem ser utilizados apenas para promover o bem das crianças – razão 

pela qual a prática das núpcias precoces, cultivada por inúmeros grupos ao longo do 

mundo, não deve ser tolerada. 

Prosseguido na análise do texto da Convenção, dentre os dispositivos que 

assumem relevância para o assunto em debate, primeiramente, destaca-se que, à luz 

daquela, o marco final da infância é a idade de 18 anos (ORGANIZAÇÃO, 1989). 

Importante esclarecer que, para o Estatuto da Criança e do Adolescente Brasileiro, há 

uma diferenciação: “considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze 

anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade” 

(BRASIL, 1990). Desse modo, qualquer pessoa menor de 18 anos que se casar, 

formal ou informalmente, estará sendo vítima do casamento infantil, mesmo se estiver 

na adolescência – do ponto de vista da legislação menorista brasileira. 

Por conseguinte, a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança 

estabelece, como sendo dever dos Estados Partes, a promoção da liberdade de 

expressão, de pensamento, de consciência e de crença, por parte das crianças. Estas 

deverão ter a autonomia para opinar livremente sobre assuntos que digam respeito à 

sua vida, levando-se em consideração, obviamente, a sua idade e o seu grau de 

maturidade (ORGANIZAÇÃO, 1989). Assim, em que pesem todas essas garantias, 

infere-se que elas não são autorizadoras da união entre infantes ou de um adulto com 

um menor, tendo em vista todos os demais aspectos prejudiciais atrelados a essa 

prática, já elencados, sumariamente, por este trabalho. 

Outra recomendação direcionada aos Estados Partes da Convenção é o 

respeito à vida privada, à família, à honra e à reputação dos infantes, bem como às 

culturas e religiões pertencentes às minorias étnicas (ORGANIZAÇÃO, 1989). Nesse 

sentido, é possível afirmar que, apesar da necessidade se respeitar a vida privada das 

crianças e as decisões familiares, o Estado, enquanto corresponsável por elas, não 

pode(ria) autorizar a prática de casamentos de menores de idade e, muito menos, 

fechar os olhos para aqueles que se dão na informalidade – mesmo que isso incorra 

na violação da liberdade de exercício cultural ou religioso, tendo em vista que o 

princípio do melhor interesse e da proteção integral devem (deveriam, pelo menos) 

prevalecer nesses casos. 



 
 

Na sequência, apresenta-se um dever de extrema relevância, incumbido aos 

Estados Partes, que é o de assegurar que ambos os pais eduquem e promovam o 

desenvolvimento da criança (ORGANIZAÇÃO, 1989). Por meio dessa norma, 

determina-se que os genitores (ou responsáveis pelos menores) não autorizem seus 

filhos ou tutelados menores de idade a casar-se ou unir-se estavelmente, em respeito 

à sua condição peculiar de desenvolvimento e ao princípio da convivência familiar, 

que se entende fundamental para a formação dos infantes. 

Além disso, as crianças não devem ser privadas do direito à educação12, que 

deve ser orientada no sentido de desenvolverem sua personalidade e o seu potencial 

(ORGANIZAÇÃO, 1989). Tal determinação assume grande importância, sobretudo, 

pelo fato de que, com o casamento, os menores, não raro, deixam de frequentar a 

escola, para se dedicar a atividades domésticas ou laborais, a fim de garantir o 

sustento da família. Nesta senda, sabe-se que a educação é o único caminho para os 

indivíduos livrarem-se da alienação, da ignorância, da submissão e do retrocesso, em 

todos os âmbitos. 

Por conseguinte, a Convenção sobre os Direitos da Criança também não 

poderia deixar de fazer a seguinte recomendação: 

 
Os Estados Partes adotarão todas as medidas legislativas, administrativas, 
sociais e educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as 
formas de violência física ou mental, abuso ou tratamento negligente, maus 
tratos ou exploração, inclusive abuso sexual, enquanto a criança estiver sob 
a custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer outra pessoa 
responsável por ela (ORGANIZAÇÃO, 1989). 

 

A norma em questão pode ser considerada uma grande aliada no combate ao 

casamento infantil, visto que, como se sabe, infelizmente, os relacionamentos 

abusivos e a violência doméstica são uma realidade alarmante, que não pode ser 

ignorada. Nesse sentido, o dispositivo supracitado é de grande valia na luta contra 

essas condutas violentas, pois determina que os Estados protejam a criança, também, 

                                            
12 Sobre essa questão, também há um artigo impondo, aos Estados, a proteção dos menores contra a 
exploração econômica; o exercício de trabalhos nocivos à sua saúde e ao seu desenvolvimento ou que 
interfiram em sua educação; e, nessa mesma perspectiva, há a imposição do “direito da criança ao 
descanso e ao lazer, ao divertimento e às atividades recreativas próprias da idade, bem como à livre 
participação na vida cultural e artística” (ORGANIZAÇÃO, 1989). 



 
 
de “qualquer outra pessoa responsável por ela” – que, nesse caso, se enquadram os 

cônjuges e companheiros. 

Na mesma perspectiva do dispositivo anterior, se insere a determinação, aos 

Estados Partes, que promovam todas as medidas necessárias a “abolir práticas 

tradicionais que sejam prejudicais à saúde da criança” (ORGANIZAÇÃO, 1989). Aqui, 

é possível estabelecer uma conexão com a questão das doenças sexualmente 

transmissíveis e com a própria iniciação sexual precoce, às quais as crianças estão 

sujeitas, quando submetidas ao casamento. 

E, por fim, dentre os principais artigos da Convenção que guardam relação 

com a temática do casamento infantil, tem-se a obrigação, por parte dos Estados, em 

proteger “a criança contra todas as demais formas de exploração que sejam 

prejudiciais para qualquer aspecto de seu bem-estar”, com a adoção de todas as 

medidas necessárias à recuperação, em todos os sentidos, dos menores vítimas de 

exploração, abuso ou outros tratamentos degradantes (ORGANIZAÇÃO, 1989). 

Assim, depreende-se que, além de todas as determinações preventivas da 

Convenção, também existem as que se destinam a reparar os danos sofridos pelos 

menores em determinadas situações.  

Destaca-se que, da análise de tudo o que foi discutido ao longo deste capítulo, 

verifica-se que não há um dispositivo específico, no texto da Convenção Internacional 

sobre os Direitos da Criança, proibindo – ou autorizando – o casamento infantil. 

Entretanto, conforme demonstrado na explanação realizada anteriormente, é possível 

depreender, pelo conteúdo dos artigos analisados, que essa prática é vedada, 

sobretudo, por ferir o princípio da proteção integral e o do melhor interesse da criança. 

Ainda, foi possível constatar que, no que tange à efetividade, todos os direitos 

recomendados pela Convenção só serão alcançados por meio de políticas públicas a 

serem implantadas pelos Estados – o que gera uma grande insegurança, devido às 

grandes chances de estas, lamentavelmente, não serem concretizadas. Nessa 

perspectiva, cabe evidenciar o pensamento de Bobbio (1992, p. 25), no sentido que 

“o problema grave de nosso tempo, com relação aos direitos do homem, não é mais 

o de fundamentá-los e sim o de protegê-los”. 

Por fim, realça-se a seguinte ideia, que muito bem sintetiza o assunto 

abordado pelo presente trabalho: 



 
 
 

A proteção dos direitos humanos [...] não deve receber um tratamento retórico 
e limitado ao reconhecimento de direitos em âmbito internacional, mas sim 
passar ao plano da efetividade, ocupando-se de questões específicas e 
reveladoras da violação de garantias fundamentais daqueles que são mais 
vulneráveis. Para atender a essa especificidade e dirigir proteção 
diferenciada a crianças e adolescentes a Organização das Nações Unidas 
(ONU) empreendeu esforço que resultou na edição da Convenção Sobre os 
Direitos das Crianças, documento que reconhece a condição peculiar de 
desenvolvimento e firma o compromisso coletivo dos Estados em promover 
melhores condições de vida e desenvolvimento integral a esses sujeitos 
(MACHADO; SILVA, 2019, p. 306-307). 

 

Desse modo, salienta-se a necessidade da crescente proteção dos direitos 

humanos, sobretudo dos grupos mais vulneráveis, dentre os quais se insere a criança 

e o adolescente, haja vista as suas especificidades. Logo, juntamente com a família e 

a sociedade, o Estado deve cumprir o seu papel de protetor dos menores, atuando no 

sentido de promover-lhes uma infância digna – o que implica, também, na criação de 

medidas combativas ao triste cenário do casamento infantil. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A temática envolvendo o casamento infantil é vasta, possibilitando um grande 

número de abordagens distintas. O que se pretendeu com este trabalho foi efetuar 

uma breve demonstração de que a união, formal ou informal, envolvendo crianças e 

adolescentes, constitui um problema de ordem global, decorrente de inúmeros fatores, 

como cultura, religião, condições sociais e econômicas da população, e que, 

infelizmente, levando-se em consideração as estatísticas apresentadas, ainda não foi 

erradicado ou, pelo menos, minimizado, na maioria dos países. 

Com o intuito de explicitar essa conjuntura, abordou-se o curta-metragem 

iraniano “Mocinha”, pelo qual foi possível demonstrar a ideia de que o casamento 

infantil ocorre, mormente, em relação a menores do sexo feminino, tendo em vista as 

raízes do patriarcado e do machismo, que ainda estão presentes nas sociedades. 

Além disso, evidencia-se que o filme corrobora a concepção de que tal prática é, de 

fato, influenciada pelos aspectos religiosos e culturais dos povos, pois se ocupa em 

ilustrar a questão baseando-se no contexto do Oriente Médio e da religião Muçulmana. 



 
 

Por conseguinte, ao abordar as diversas consequências do casamento 

infantil, destacou-se que sua ocorrência viola a Doutrina da Proteção Integral, pois, 

em linhas gerais, desrespeita a infância – fase excepcional na vida do ser humano – 

e a condição peculiar de desenvolvimento inerente ao processo de evolução das 

crianças. 

Na sequência, discutiu-se o casamento precoce como uma forma de violação 

aos direitos humanos, os quais estão assentados, sobretudo, na dignidade humana. 

A partir de então, analisou-se a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, 

um importante instrumento de proteção aos infantes, que incorporou aos seus 

preceitos, além da Doutrina da Proteção Integral, o Princípio do Melhor Interesse da 

Criança – que também estão presentes na Constituição Federal e na legislação 

infraconstitucional brasileira. 

Por meio do exame da Convenção, verificou-se que não existem dispositivos 

específicos que tratem sobre a questão do casamento infantil. Entretanto, 

observando-se os seus artigos mais relevantes, é possível concluir que, em respeito 

à preservação dos princípios da infância, este instrumento se mostra contrário àquela 

prática. 

  E, por fim, no que tange à efetividade das garantias cominadas pela 

Convenção, aquela depende da atuação dos Estados Partes, na promoção de 

políticas públicas voltadas à proteção dos menores. Sublinha-se, ainda, que, em caso 

de omissão por parte daqueles, pode (deve) haver a sua responsabilização na esfera 

internacional, tendo em vista que as normas da Convenção sobre os Direitos da 

Criança são de jus cogens e, portanto, imperativas. 
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